
CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

TERMO DE REFERÊNCIA PARÀ CONTRATACÃO DIRETA

1. Df,FINIÇÃO DO OBJETO (aú. 6, X.XII, a,, da Lei 14.133t202r).

l.l. O objeto da presente dispensa é a escolha mais vantajosa para contratação de empresa especializada
para elaboragão do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Plano de Atendimento a Emergência,
conforme as especificações deste Termo de Referôncia, para atender as necessidades desta Edilidade.

t.3. Modalidade: Dispensa de Licitação - menor preço por item.

1.4. Descriçao / Especificação:

PRAZO DE VIGÊNCH DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/REAJUSTE (ATt. 6, X.XIII, A, tIA LCi

14.133,2021).
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2.1. O prazo para entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento do

empenho pela empresa selecionada, sito a Praça Nilo Peçanha, 07 - Centro - Barra do Piraí/RJ.

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÁO

3.1 Essa solicitação versa sobre a necessidade da contratação do serviço de elaboragão de laudo de

dimensionamento para sistema de segurança contra incêndio e pânico, para atender as exigências legais e

garantir a segurança das instalações da Sede do Poder legislativo. O laudo técnico permitirá orientar

adequações estrxturais, assegurar a obtenção do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) é um

documento emitido pelo Corpo de Bombeiros que atesta que uma ediÍicação possui as condições de

segurança contra incêndio e pânico exigido pela legislação e promover melhorias na acessibilidade e

proteção dos usuários e do patrimônio público.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art.6, XXIII, b, da Lei 14.133t2021).

4.1. A elaboração do ETP é necessária para estabelecer as medidas de protegão, prevengão e combate a

incendios nas edificações em questão.
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MATERIAIS/SERVIÇOS

Es fic ão do roduto/ uantitâtivos:

Item Calmat Descrição Unidade Quantidade

01 s23 Estudos e Projetos de Sistemas de
Proteção Contra Incêndio (PPCI)

Unidade 0l

02 22144 Elaboração de Plano de Ação de
Emergência (PAE)

Unidade 01

Praça Nilo Peçanhâ. N' 7 - Centro - Barra do Pirai, RJ - CEP] 27123-020
'Ielefone: (24) 2143-9650

E-maiL lioitâcaoarrbaúadoDi.ai.ri.lee. br

1.2. A execução do objeto contratado compreende o levantamento técnico no local; análise dos projetos
arqutetonicos existentes; enquadramento da ocupação conforme decreto no 4212018 - COSCIP
(Regulamenta o decreto-lei n" 241, de 2l de julho de I 975, dispondo sobre o código de segurança contra
incêndio e pânico - coscip, no âmbito do estado do Rio de Janeiro); Memorial descritivo; Planta baixa
com medidas de segurança (extintores, hifrantes, saídas de emergência, iluminação, sinalização e outros);

Quadro de medidas de seguranqa e Emissão da anotação de responsabilidade técnica (ART) de projeto de
seguranga contra incêndio.
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5. DESCRIÇAO DA SOLUÇAO (art.6, XXIII, e, da Lei 1,1.133/2021).

5.1. Compreende no levantamento técnico do local; análise dos projetos arqutetonicos existenÍes;

enquadramento da ocupagão conforme decreto no 421201 8 COSCIP (Regulamenta o decreto-lei n" 247, de

2 I de julho de 1975, dispondo sobre o código de segurança contra incêndio e pânico - coscip. no âmbito do

estado do Rio de Janeiro); Memorial descritivo; Planta baixa com medidas de segurança (extintores,

hifrantes, saidas de emergência, ilurninação, sinalização e outros); Quadro de medidas de segurança e

Emissão da anotação de responsabilidade tecnica - ART de projeto de segurança contra incêndio.

DA VISTORIA.
6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante poderá realizar vistoria prévia

do local de execução para o pleno conhecimento das condições e pecularidades do objeto a ser contratâdo

ou declaração atestando que conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento das

obrigagões objeto da contratação, com base no art. 63, §2' e 3' e 67 , Yl da Lei n" 14. 133/2 I .

6.2. O agendamento da vistoria se dará por meio do órgão requsitante, indicada no Termo de Referência,

que disponibilzará data e horário diferente para os eventuais interessados.

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (art. 6, XXIII, d, da Lei 14.13312021).

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Anexo I "Documentação
f,xigida para Habilitação" deste termo e serão solicitados do fomecedor mais bem classificado.

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes câdastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade adm/consultar-requerido.php).
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7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu sócto

rraforitário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, denÍre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio rnajoritário.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

7.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fomecedores será verificada por meio

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.7. É dever de o fornecedor atualizar previamente as comprovâções constantes do SICAF para que estejam

vigentes nâ data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva

documenÍação atlualizada.

Praça Nilo Peçanha, N' 7 Centro - BarÍa do Pirai, RJ - CFIP: 27123-020
TeleÍone: (24) 2443-9650

E-nlail : licitacaoaÍirbarÍadoDirai.Íi. lee bÍ
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7.8. O descumprimento do subitenr acima implicará a inabilitação do fomecedor, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidÕes lograrem êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s).

7.9. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação

dos já apresentados parâ a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 horas sob pena de

inabilitação art. l9 i'. da lN Scges/MIl n'67. de 2021).

7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento

digital.

7.1 l. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJiCPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

7.12. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fomecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto para atestados de

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, colnprovadamente, forem

emilidos somente em nome da malriz.

7.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

7.14. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

7. 15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

'1.16.Deverá ser fornecida a Anotação de Responsabilidade Técnica ART do serviço executado-

8.Rf,QUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.1 . Apresentação de um ou rnais atestado (s) de capacitação técnica, expedido (s) por pessoa (s) jurídica (s)

de direito público ou privado em nome da prponente em que comprove (m):

- Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas, quantidade e prazo com

o objeto da dispensa, desmonstrando que a proponente presta ou presÍou serviço de elaboração de projelo

de prevenção e combate a incendio e panico incluindo sua respectiva aprovação até a emissão do

ATESTADO DE CONFORMIDADE PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCENDIO.

8.2. Apresentação do Registro no Conselho de engenharia (CREA) ou Arquitetura (CAU) com a respectiva

comprovação de quitação junto ao órgão de classe.

PÍaça Nilo Peçanhâ, N' 7 - Centro - Barra do Pirai, RJ CEP: 27123-020
Tclcfone: Í24) 2443-9650

E-mail: licilacaoÍabarÍadoÍrirai.ri.leu.hr
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9. ENTREGA E CRITf,RIOS Df ACEITAÇÃO DO OBJETO (aú. d0, § 1il,li rla Lei l.l.133/2021).

9,1. O prazo para entrega do material será de até 30 (trinta) dias corridos. contados do recebimento do

empenho pela empresa selecionada, sito a Praça Nilo Peçanha, 07 - Centro - Barra do PiraíiRJ.

9.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pela Adminstração da CMBP por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado assinado pelas partes, em até l5 (quinze) dias.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constântes neste Termo de Referência e no Contrato, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da contratada, à suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades (base legal

aú. 140, § l").

9.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato (conforme art. 140, § 2).

9.5. Normas e Práticas Complementares os projetos deverão também atender as seguintes Normas

Práticas Complementares, além de Normas da ABNT e do INMETRO.

9.6. ABNT - Associação Brasileira de Norams Tecnicas COSCIP - Código de Segurânça Contra

Incêndio Pânico.

9,7. Normas e Diretrizes de Projetos do Corpo de Bombeiro RG / CBMERI; lnstruções e Resoluções dos

órgãos do sistema CREA / CONFEA.

9.8. Normas em vigor sobre vigência da ABNT e deamis normas pertinentes relacionadas direta e

indiretamente com os materiais e serviços aplicados na execução.

9,9, Levantamento técnico no local.

9.10. Análise dos projetos arquitetonicos existentes.

9.11. Enquadramento da ocupação conforme DecreÍo no 4212018 (COSCIP).

9.12. Memorialdescritivo.

9.13. Planta baixa com medidas de segurança (extintores, hidrantes, saída de emergencia, iluminação,

sinalização e outros).

9,14, Quadro de medidas de segurança.

9.15. Emissão da ART de projeto de segurança contra incêndio.

9.16. Levantamento de informações (documentação).

9.17. Estar incluso na proposta de preço todas as despesas relativas a impostos, taxas, transpoÍte,

alimentação, seguros e encargos trabalhistas, fiscais, previenciários, uniformes, ferramentas e outros.

9.18. Possuir atestado de capacitação técnica e experiência em serviços da mesma especie emitido por

orgàos públicos que Bozaram desles serviços.

9.19. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimonio da Contratante causados por seus funcionários

em vinude da execuçào dos serviços.

PraÇa Nilo Peçânha. N" 7 Ccnlro - BarÍa do Pirai, RJ - CEP| 27123-020
Telelôner (24) 24.í3-9650

E-mail : IicitacaofàbaÍradoDiÍai.ri.lce bÍ
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t0. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (aí.6, XXIII, e, da tei 14.13312021).

10.1. O contrâto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas nos

termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da legislação vigente, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. conforme art. 115, Lei 14.133/2021.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçâo

será prorrogado aulomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostifa, conforme § 5" do aft. I 15, da Lei 14.13312021 .

ll. DA GESTÃO E FISCALTZAÇÂO DO CONTRATO (arr.6, XXIII, i, da Lei 14.1331202r).

ll.l. Nos termos do aft. I l7 da Lei n" 14.133, de 2021, serâ designado representante Marcos Souza

de Assis, para acompanhar e fiscalizar a retirada e a entrega dos bens/serviços. anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e detenninando o que for necessário à

regularização de faltas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trâta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Conlratada, inclusive

perante terceiros, pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros em razão da execução do

contrato. de conformidade com o arÍ. 120 dà Lei n" 14.133, de 202 I .

12. DOS CRrTÉRIOS DE MEDIÇÃO f, PAGAMENTO (art.6, XXIII, g, da Lei 14.133/2021).

12.1. O pagamento será realizado no prazo de âté 07 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, observando-se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, em

função do cumprimento do art. l4l da Lei 14.133/2021.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

emitir a Nota de Liquidação.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR DA AQUISIÇÃO POR

CONTRATAÇÃO DIRETA (art. 6, XXIII, h, da Lei 14.13312021) e (arts). 74 ou 75 da Lei

14.133/2021

13.1. A aquisição do objeto/ prestação dos senuiços está fundamentadâ nos pressupostos da Lei n' 14.133,

de l" de abril de 202 I .

14. ESTIMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (aí.6, XX[I, i, da l,ei 14.t33/2021).

14.1. O custo estimado da contratação é de R$17.358,57 (dezessete mil trezentos e cinquenta e oito reais e

cinquenta e sete centavos).

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6, XXIII, i, rta Lei 14.133/2021).

15.1, A(s) dotação (ões) orçamentária(s) por onde correrá a despesa é (são):

ITE}I SL('RET,\RI-\ tt \cto\.\t- T]T,f }IE\I'O D,\ DESPES,\ RU( t RSo

0l Câniara Municipal 0l 03 I 50 I 52952 31.90.39.00 15000000

l'ÍaÇa Nilo Peçanha, N" 7 - Centro llarÍa do Pirâí, RJ -CEP:27123-020
Telcfone: (24) 2'143-9650

E-mail: licilacaoarabarÍadoDiÍai.ri.lcs.br
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16. ANEXO(S) DO TERMO DE REFER]ôNCIA:

16.1. Anexo I - Documentação Para Habilitação

16.2. Anexo II - Plantâ Baixa - CMBP.

Barra do Piraí, l0 de novembro de 2025.

Marcus de Souza Assis

Secretário Geral de Administragão

Praça Nilo Peçanha, N" 7 - C€ntro Bana do Pirai, RJ - CEP: 27123-020
Telelbne: (24) 2443-9650

E'mail: li€ilacaoAbarrâdooirai.ri.lee br
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l.l Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

1.2 Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

HTTPS ://wuu.st)v.br/emp resas-e-nesocios,'nt-br/emoreendedor

1.4 Sociedade Empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como

empresâ individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do âto constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1,5 Sociedade Empresária Estrangeira com atuâção permanente no País:

Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estâbelecimento,

a qual será considerada como sua sede, confonne Instrução Normativa DREI/ME n." 71 , de l8 de março

de 2020;

1.6 Sociedade simples: inscrição do ato conslitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de docurtento comprobatório de seus administradores;

1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tern sede a matriz.

1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Cornercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, bem como o registro de que se trata o

1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecliva

Praça Nito Peçanhâ" N' ? Cenlro - BaÍa do Pirai, RJ - CEP: 27123420
Telefone: (24) 2443-9650

E-mail: licilacâoúibarradoDirai ri.leq.br

art. 107 da Le'i n" 5.161. de 1911

(ANEXO r)

DOCUMENTAÇÃO TXTCTNI PARA HABILTTAÇÃO

As exigências de hâbilitâção â serem âlendidas pelo fornecedor são âquelâs discriminadas nos itens â seguir:

l Habilitaçãojurídica:
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1,2 Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista:

1.2.1 Prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física (CPF);

1.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ceral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

1.2.4 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1.2.5 Declaração de que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7', XXXlll, da Constituição;

1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentâção de

cerlidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos temos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pclo Decreto-Lei n" 5.452, de lo de maio de 1943;

1.2.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual / Municipal / Distrital, se houver relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contrâtual:

1.2.7.1 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Conrptementar n. l2-3. de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual / Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.2,8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais / municipais ou distritais relacionados

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede. ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva

legislação de regência;

2. Requisitos de QualiÍicação Técnica:

2.1. Apresentação de um ou mais atestado (s) de capacitação técnica, expedido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de

direito público ou privado em nome da prponente em que comprove (m);

2.2. Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas, quantodade e prazo

corn o objeto da dispensa, desmonstrando que a proponente presta ou prestou serviço de elaboração de

projeto de prevenção e combâte a incendio e panico incluindo sua respectiva aprovação até a emissão do

ATESTADO DE CONFORMIDADE _ PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCENDIO.

2.3. Será compativel com a quantidade o (s) atestado (s) que apresentar (ern) no mínino 400Á (quarenta) por

cento das quantidades estimadas na dispensa.

2.4. Apresentação do Registro no Conselho de engenharia (CREA) ou Arquitetura (CAU) com a respectiva

comprovação de quitação junto ao órgão de classe.

PÍaçâ Nilo Peçanha, N" 7 Centro - Barra do Pirai. RJ - CEP:27123-1)20
Telelbne: (21) 2443-9650

E-mail: licitâcaoralbatÍadooirai.ri lee.br
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(ANEXO II)

PLANTA BAIXA DA CAMARÂ MUNICIPAL DE BARRÂ DO PIRAÍ
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CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

Minuta do Contrato N' 12025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESTUDO E
PROJETOS DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA
INCENDIO E A ELABORAÇÃO DE PLANO DE AÇÃO
DE EMERGENCIA COM AS CONDIÇOES
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO A SEREM
EXECUTADAS ENTRE CÂMARA MUNICIPAL DE
BARRA DO PIRA| E xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx NA
FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, pessoa jurídica de direito
público. inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.849.52410001-85, com sede na Praça Nilo Peçaúa, 07,

Centro, Barra do Piraí/RJ, doravante denominada CONTRATANTE. representada neste ato

representado pelo Presidente Rafael Santos Couto, residente e domiciliado a Rua Artur Costa,20-
Distrito de Vargem Alegre - na cidade de Barra do Piraí/RJ, brasileiro, portador da Carteira de ldentidade
n' 121.819.45-2 e do CPF n." 083.455.807-69, e de outro lado como CONTRATADA a empresa
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx no xxxxxx, Bairro

xxxxxxxxxxxxxxxxx - Barra do PiraÍ/RJ, CEP xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o número

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o presente CONTRATO, em decorrência do resultado da

licitação na modalidade Dispensa_noxxxxxx/2025, com fundamento no Processo Administrativo

n'26912025, que se regerá Lei Federal 14.13312021 de 1" de abril de 2021, da Lei Complementar

n. 12312006, Decreto Municipal n' 310 de 23 de março de 2022, DecreÍo Municipal n'401 de 08

de novembro de 2022, além das demais disposiçôes legais aplicáveis e do disposto no instrumento

convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem

como pelas cláusulas e condições seguintes:

CI,AIJSI]LA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o estudo e projetos de sistemas de proteção
contra incendio e a elaboração de plano de ação de emergência, de acordo

com as condições estabelecidas neste instrumento, para atendimento da Câmara Municipal de Barra

do Piraí. conforme Termo de Referência e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS

O prazo para entrega dos materais será de até 30 (tritna) dias contado a partir da data de assinatura,

com fim na entrega do objero e com posterior publicação no site da Camara:

https://www.baradopirai.rj.leg.br/ e no PNCP, confotme artigo 94, inciso I, da Lei Federal

14.133121.

PraçaNilo Peçânhâ. N'7 Centro- Bârrâdo PiÍai, R-l CEP:27123-020
TelcfoDc: (24) 2443-9650

E- âil: licitacaoaa-rharradonirâiri les bÍ



CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

PARAGRAFO PRIMEIRO O reajuste ou repactuação será conforme especificado nas cláusulas
contratuais, tendo como prazo inicial da apresentação da proposta (art. 92 § 3" da Lei 14.133121),

adotando como base o índice IPCA ou outro que venha substituir, desde que analisada a conveniência e
a oportunidade da medida pela administração pública. (não se aplica)

PARÁGRAFO SEGUNDO O objeto do presente Contrato deverá ser entregue / executado no (a)

Câmara Municipal de Barra do Piraí/RJ. situado à Pça. Nilo Peçanha, 07, Centro - Barra do Pirai/RJ,
conforme especificado no Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇOES n,q, CONTRATANTE
Constituem obrigações da CONTRÂTANTE:
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fomecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e

pertinentes ao presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e definitivamente o objeto do presente contratô.

CLAUSULA OUINTA: DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Os recursos necessários à realização do presente contrato correrão à conta da seguinte dotaçào

orçamentária:

ORGAO FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE
RECT]RSOS

CAMARA
MUNICIPAL

0 l .03 L501 5.2952 1.4.90.39.00 15000000

PÍâçâ Nilo Peçanha" N' 7 - Centro - BaÍra do Pirai, RJ - CEP: 27123-020
Tclclbncr (24) 24,+3-9650

E-mâil: licilâcaoiAbarradônirai ri.lce.br

CLÁUSULA oUARTA: DAs oBRIGAÇÕns »l cONTRATADA:
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar/executar o objeto, de acordo com o especificado no Termo de Referencia e seus itnexos;

b) entregar/executar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete e seguro;

c) manter em estoque um mínimo de material necessário à execução do objeto do contrato;
d) comunicar o Fiscal do contrato por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade
de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em pafie e às suas expensas o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeito ou incoreções resultantes de execuçào

irregular ou do fornecimento em desconformidade com as especificações contidas no Termo de

Referência e seus anexos! imediatamente;

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à

CONTRATANTE ou terceiros.

Página 2 de 9



CÂMARA MUNICTPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercicios subsequentes correrão por conta das

dotações orçamentárias respectivas. devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR DO CONTRATO:
Dá-se a este contrato o valor total de R$xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será acompanhado e fiscalizado por representante(s) do

CONTRATANTE especialmente designado(s) pela autoridade competente, conforme ABAIXO:

Ficam indicados como fiscal e gestor do contrato, os seguintes servidores:

Fiscal do Contrato: Marcos de Souza Assis / Cargo: Secretário Geral de Administração;

Gestor do Contrato: Rita de Cassia Capato de Souza / Cargo: Chefe da Adminstração Geral.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O objeto do contrato será recebido da seguinte forma:

Em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 15 (quinze

dias);

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prívo não superior a

90 (noventa) dias.

Em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalizagão,

com verihcação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em até l5
(quinze dias);

b) defrnitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em pr,rzo não superior a

90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho

estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referência deverão ser

recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro

Praça Nilo PeganhÀ N" 7 Centro-Bârrado Pirai, RJ -CEP:27123-020
Telefonc: (24) 2113-9650

Íl-mâil: licitâcaolabarrâdonirai Íi.leq.br

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ExECUÇÂo, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO.
O conlrato deverá ser executado de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento

convocatório, do Termo de Referência, da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas

consequências da inexecução total ou parcial.



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

próprio as ocorrências e determinârá o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior,
imediatamente, para ratifi cação.

PARACRAFO QUARTO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

condições, métodos e processos de inspeção, verilicação e controle adotados pela fiscalização,
obrigando-se a lbrnecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações
de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

PÀRÁGRÂFO QUINTO - A instituigão e a atuação da hscalização não excluem ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLAUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluida ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da

Administração.

PÀRÁGRAFO PRIMEIRO A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Cerlidão

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou

CeÍidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as

contribuições sociais previstas nas alineas a a d, do parágrafo único, do ar1. 11, da Lei n'8.212, de

1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade

objeto deste contrato e do CeÍificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que

expirados os respectivos prazos de validade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ausência da apresentação dos documentos mencionados no

PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a imediata expedição de notilicação à CONTRATADA,
assinalando o prazo de l0 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações

trabalhistas e previdenciiírias e para a apresentação de defesa, no mesmo pÍazo. paÍa eventual

aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas

obrigações no prazo assinalado.

PARAGRAFO TERCEIRO - Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será

rescindido.

PARAGRAFO QUARTO - No caso do parágraÍ'o terceiro, será expedida notificação à

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para dar início
ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de impedimento de contratar

com a CMBP.

Prâça Nilo Peçanha. N" 7 Centro - BaÍra do Pirai, RJ - CEP: 271 23-020
Telelone: (24) 2441-9650

I]-mail: licitacaoadrbarrâdooirai ri.les.hr



CÂMARA MUNICIpAL
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CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇoES DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA. mediante adimplemento do cumprimento
com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente (s) e diretamente na
conta corrente de titularidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Considera-se adimplemento o cumprimento da prestaçâo com a
entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).

PARÁGRAFO SEGUNDO A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento a
CMBP, acompanhada da documentação de comprovação de regularidade fiscal e se ô objeto tratar
de serviço também deverá acompaúar o comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da data final do período de adimplemento de cada parcela e somente será autorizado após a

declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação.

PARÁGRAFO QUARTA - Caso se faça necessiiria à reapresentação de qualquer nota fiscal por

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua

contagem a pafiir da data da respectiva reapresentação.

PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e,
consoante o Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo

ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio
de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1", alíneas 4, b, q e d, do arl. 2'da Resolução

sER 047l2003.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERACÃo »o CoNTRATO
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no

artigo 124, da Lei n' 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÁO
O presente contrato poderá ser extinto nas situações constantes no artigo 137 da Lei 14.133121,, a

qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a
prévia e ampla deflesa.

PARAGRAFO SEGUNDO A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da

prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a paÍir da assinatura com

posterior publicação no site:https://www.barradopirai.rj.leg.br/.
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PARAGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de extinção determinada por ato unilateral da

Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes

consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio

da Administração;

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos deconentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,

quando cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SÀNÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES
A inexecução total ou parcial do Contrato, o retardamento da entrega/execução do objeto ou

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da

responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência;

b) multa administrativa;
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a

natureza e a gravidade da infração cometida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a naÍureza e a

gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.

PARAGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão

contratante, devendo ser aplicada pela autoridade competente com poderes para decidir na

Administração Pública:
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a) a adveftência e a multa, previstas nas alíneas 4 e b, do caput, seÍáo impostas por autoridade
competente com poderes para decidir na Administração Pública,
b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, prevista na alínea g, do capul, será imposta pelo Ordenador de Despesa;

c) a aplicação da sanção prevista na alinea d, do caput, é de competência exclusiva do Exmo

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
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PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alíne a\ do capuÍ'.

a) multa que não excederá, em seu total, 30% (trinta por cento) do valor do contrato;

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos
das infrações cometidas;

PARÁGRAFO SEXTO - a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, prevista na alínea çl do caput da cláusula vigésima, impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (rês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - é admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria

autoridâde que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicagão da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaragão de

inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste aúigo.

PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais

sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contato, da nota de empenho ou do saldo não

atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuizo da possibilidade de

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções

administrativas.

PARÁGRAFO DÉCIMO - a aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade da

Administração promover a extinção unilateral do Contrato, garantido o contraditório e a defesa

prévia.

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de

intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais

peÍinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o

respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.
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PARÁGRAFO QUINTO - o impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na

alínea ç. do caput
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o contratado faltoso, sancionado

com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.
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PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa

prevla

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o
local para a apresentação da defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A delesa prévia do interessado será exercida no prazo de

05 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas g,b e 9, do caput,

e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea {.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou nào

da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os licitantes, adjudicatarios e contratantes que forem
penalizados com as sanções de impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para

Iicitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e

Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Barra do

Piraí enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DO RECURSO AO JUDICIARIO
As impotâncias decorentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRÂTADA, inclusive as

perdas e danos ou prejuízos que a exccução do contrato teúa acarretado, quando superiores aos

créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comporlarem

cobrança amigável, será cobrado judicialmente.

PARAGRAFO UNICO Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, principal do débito,

dos juros de mora, despesas de processo e honorários de advogado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações

do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento

convocatório e legislação especíltca.

PARÁGRAFO SEGUNDO Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o

cessionário atenda às exigências previstas no edital da Iicitaçào.
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CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFENÊNCIN
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferôncia no todo ou em parte, a não

ser com prévio e expresso oonsentimento da CONTRATÀNTE e sempre mediante instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no site: https://www.barradopirai.rj.leg.br/.
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PARAGRAFO TERCEIRO Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na

quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a
CONTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA: DAS CoNDIÇOES DE HABILITAÇÃO
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃo Do coNTRATo
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no sitio eletronico:
https://www.barradopirai.rj.leg.br/ e no PNCP, conforme a(igo 94, inciso I, da Lei Federal

14.133121.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃo
Fica eleito o Foro da Comarca do Município dc Barra do Piraí, para dirimir qualquer litígio
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,

firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e

achado conforme, em presença de testemuúas abaixo firmadas.

Barra do Pirai. em de de 2025

Câmara de Barra do PiraÍ-RJ
RaÍael Santos Couto - CPF 083.455.807-69

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Testemunhas

Testemunha: CPF

CPFTestemunha:
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